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CONSELHO DL UNlSTROS: 

Decreto n.° 86/88: 

Renova a comsSão de serviço de Edgar Chrysóstome 
Pinto no cargo de Director-Geral de Planeamento. 

Decreto n.° 87/88: 

Renova a comissão de serviço de José Luis Barbosa 
Leão Monteiro no cargo de Director-Geral da Coope-
ração Internacional. 

Decreto n.° 88/88: 

Dá por finda a comissão de serviço de Horáclo jias 

Fernandes no cargo de Director-Geral de Estatística 

P.creto fl•0  89/88: 

Nomeia Leonildo José Alfama Barreto Lima, técnico 
superior de l.a  classe, para, em comissão de serviço. 
exercer o cargo de Director-Geral dos Serviços Pén 
tenciários. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 86/88 

de 24 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo  artigo 77.5 da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. Ë renovada a comissão de serviço de 
Edgarcl Chrysóstomc Pinto no carg de director-geral de 
Planeamento, com efeitos a partir de g de Fevereiro de 
1988. 

Pedro Pires - JOs( Brj(o. 

Promulgado em 15 de Setembro de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREI RA. 

Decreto n.° 87/88 

de 24 de Setembro 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

%flnistério da Administração Local e Urbanismo! 

Direcçção-Geral da Adminsitração Locál. 

No uso da faculdade conferida pelo  artigo da 
Constituição, o Governo decreta o  seguinte: 

Artigo único: É renovada a comissão de serviço de 
José Luís Barbcsa Leão Monteiro no cargo de director-
-geral da Cooperação Internacional, com efeitos a partir 
de 14 de Junho de 1988. 

Pedro Pires José Brito. 

Avisos e anúncios oficiais 

Anúíicios judiciais e outros,  

Contas e balancetes diversos. 

Promulgado em de Setembro de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 
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Decreto n.° 88/88 

de 24 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decret;i o seguinte: 

Artigo único: É dada por finda a comissão de serviço de 

Horác!o Dias Fernandes no cargo de director-geral de 

Estatistica, com cfeitce a partir de i de Junho de 1988. 

Pedro Pires - José Briio, 

Promulgado em 15 de Setembro de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 89/88 

de 24 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo  artigo 77.° da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único: É nomeado Leonildo José Alfama Ba-

ieto Lima, técnico superior de 1,a classe, para, cm co-

missão de serviç.a, exercer o cargo de director-geral dos 

Serviços Penitenciários. 

Pedro Pires - Silvino da Luz, (em substituição do Mi 

nistro da Justiça) Iineu Gomes, — Amando França - 

Renato Cardoso. 

Promulgado em 15 de Setembro de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho da Camarada Ministro dos Negócios Esran-
geiros; 

De 30 de Agosto de 1988: 

Volanta de Barros—nomeada, nos termos do artigo 35.° do 

Estatuto do Fun&onalismo, para, em comissão ordiná1ia de 
servço, exercer o carga de recepecionista, da Direcção-

-Geral de Administração do Ministério  dos Negócios Es-
trangeiros. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  div são 6.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Setembro de 1988). 

Despacho do Camarada Ministro do DeSenvol emento 
Rural e Pescas: 

De 19 de Fevere ro de 1988: 

Koripes Sousa Soares—nomeada, nos termos do artigo 

27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provi-

soriamente, o cargo de técnico de 3.' classe, dos Servi-

ços Regionais do Ministério do Desenvolvimento Rural 

e Pescas, f cando a prestar serviço no Centro do ]Desenvol-

vimento Pecuário. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.°, divisão i0., código 1,2 do orçamento v gente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 9 de Setembro de 1988). 

Despachos do Camarada Ministro da Admiris'traçãa 

Local e Urbanismo: 

De 18 de Julho de 1988: 

Oscar Manuel Alfama Tavares, técnico auxilar de l. 

classe, definitivo, do quadro da Direcção-Geral de Urba-

nismo, Haltação e Meio Ambiente - promovido, nos 

termos do artigo 50.0  do Decreto ir.0 98/87, à classe 

imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 

tulo 1.0  dvisão 6.0,  código 1:2 do orçamento vigente. - (Vi-

scdo pelo Tribunal de Contas em 8 de Setembro de 1988) 

De 18 de Agosto: 

Antônio Martins Gomes, técnico profissional de l.° n.íve: 
3•0 classe, da Direcção-Geral da Administração Local - 

nomeado, nos termos do artigo 1.0  n.° 3 do Decreto-Lei 

n.° 47/75, de 15 de Novembro, conjugado com o artigo 

35.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em 

comissão ordinária de serviço,  o cargo de secretário 

Administrativo da mesma Direcção-Geral, fcando colo

cado no S'ecretariado Admiaistrativo da RibeIra Grande. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

tulo 11. d vião 50 código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi- 

sado pelo Tribunal de Contas em 9 de Setembro de 1988) 

De 26: 

Maria Fernanda dos Santos Teque, escriturária-dactilógrafa 

de 2.0  classe, interina, da Drecção-Geral do Urbanismo, 

Habitação e Meio Ambiente -exonerada, a seu pedido 

do referdo cargo, com efeitos a partir de 31 de Agosto 

do corrente ano. 

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públ cas: 

De 18 de Julho de 1988: 

Maria de Lourdes Lopes Sanches—assalariada. nos termos 

cio artigo 51° do Estatuto do Funcionalismo, Para exer-

cer o cargo de servente, da Direcção-Géral dos Trans-

portes Terrestres. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no  capí-

tulo 1°, ci visão 13.0,  código 1.2 do orçamerto vigente. - 

(Visado pelo Tribunal ue Contas em 16 de Setembro de 

Despacho do Camarada Ministro das Forças Armadas 
e da Segurança: 

De 6 de Setembro de 1988: 

Domingos Barros Pereira, agente das Forças de Segurança 

e Ordem Pública -transferido do Comando Geral da 

Políca - Pra'a -para Esquadra Policial do Fogo, sem 

dispêndio para a Fazenda Nacional. 

Despacho do Camarada Secretário de atado da Adm-

tração Pública: 

De 22 de Abril de 1988: 

Alberto Josefá Barbosa- integrado definitivamente na Fun-

ção Pública, nos termos do n.° 1 do artigo 40.1 do De-

creto-Lei n.° 154/81, como técnico superior de 2.a classe, 

da Secretaria de Estado das Pescas. 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capíu10 20, divisão 3., código 1.2 do 

orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
1 de Setembro de 1988). 

Despacho d0  Camarada Secretário-Geral do M-nisté-
rio da Educação, 

De 7 de Março de 1988: 

Marta de Fátima Lopes, professora de posto escolar, pro. 
vi,sória -concedida a mudança de escalão correspon-
dente à l.a  classe, nos termos do artigo 11; do Decreto-Lei 
n.° 74/86 de 25 de Outubro, conjugado com o ar'1g0 50.e 
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Se1 embro e fl.°  3 do ar-

tigo 60° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 6.1', código 1.2 do 
orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 
7 de Setembro de 1988). 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho do 
Cemarada Ministro da Educação de 29 de Dezembro de 

Basílio Vaz, no cargo de professor de pasto escolar da 

1P87, respeitante ao contrato de prestação de serviço de 

Divisão de Alfabetização e Educação de Adultos, foi visado 

pelo Tribunal de Couas em 31 de Agosto de 1988. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido  publicado inexacta no Boletim Oficial n.° 
36/88, de 3 de Setembro, respeitante à nomeação de Mar-
ciano Fonseca, na categoria de chefe de Trabaiho de 3,9 

classe da D.recção Regional de S. Vicente, se publica na 
na parte que interessa. 

Onde se lê: 

chefe de trabalho de 3,a classe da Drecção Regio. 
nai de S. 'Vicente do Ministério do Desenvoivimente 
Rural e Pescas. 

DeC ler-se: 

Deliberação do Conselho Deliberativo do Paúl: 

De 28 de Janeiro de 1988: 

João Faustino Oliveira Ribeiro _nomeado, nos termos do 

n.° 2 do artigo i:° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de eléc-
tricista de 3.° classe, do Secretariado Administrativo d0  

conce'ho do Paúl. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 30,  artigo 19.0, n.° 1 do orçamento pr.vativo do Secre-
cretariado Admtn strativo do Paúl. -(Visado pelo Tribunal 
de contas em 3 de Setembro de 1988): 

De'iberações do Conselho Deliberativo de S. Nicolau: 

De 16 de Março de 1988: 

Henrique de Brito S.lva e Antóno Nascimento dos Reis—
nomeados, nos iermos do n° 2 do artigo 1° do Decreto-
-Lei fl.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercerem, in-
terinamente, o cargo de fiscal de 3.° classe, do quadro 
dos Serviços de Urbanzação e Obras do Secretariado 
Admirnistrat-vo de S. Nicolau. 

José Miguel Lopes—nomeado, nos termos do n.° 2 do ar-
tigo  1 ° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de condutor-auto 
pesado de 3.‹1  classe, do quadro dos Serviços de Urba-
nização e Obras, do Secretariado Administrativo de 
S: Nicolau. 

As despesas têm cabhneto na dotação inscrita no capi-

tulo 4 °, artigo 26.°. a:° 1 do orçamento privativo do Secre-
tariado Administrativo de S. Nicolau. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de Setembro 
de 1988). 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos eetos se comunica que faleceu no 

dia 23 de Agosto de 1988, Lucinda Gonçalves do Souto, 
escriturária-dactilógrafa de 2.01  classe, do Gabinete do Mi-

nistrd da Administração Local e Urbanismo.  

chefe de trabalho de 3;a classe da Drecção Regio-
nal de S. V:cente do M:nistério das Obras Públicas. 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n:° 30/88, de 
23 de Julho, novamente se publica o segunte apostila ao 
contrato de Erodina Gonçalves: 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas: 

De 7 de Janeiro de 1988: 

.Ë atribuída a Erodina Gonçalves, licenciada em Ciências 
Económicas, prestando serviço no Gabinete de Estudos e 

Planeamento da Secretaria de Estado das Pliscas, um 
subsídio de renda de casa mensal no montante de 3 COO$ 

(três mil escudos) com (feitos a partir de 1 de Janeiro 
de 1988. 

A. despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0;  divisão 2., código 6.& do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 1 de Agosto de 1988). 

Direcção-Geral da Adn'nistração Pública, na Praia, 20 
de Setembro de 1988.—Pelo Director, José Jorge Lisboa 
da Costa Santos, director de 2.° classe. 

MINISTÊRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral cia Administração Local 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto  no n.° 2 do artgo 1.0  do 

regulamento das Comissões  de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.° 19/79, de 24 de Março  se declara que o Mi-
nistro da Administração Local e Urbanismo, por seu des-

pacho de 9 de Setembro de 1988, homologou a deliberação 
tomada pelo Conselho Deliberativo de S. Vicente,  na sua 
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sessão ordinária de 19 de Julho do ano em curso, que de-
sgna os segu.ntes cidadãos  para in'.egrarem a Com ssão de 
1\/'oradores ne Lombo Tanque,; Via  Nova: 

Lambo Tanc5ue/V -a Nova: 
Efectivos: 

i.J:arja Ramcs Gomes Borges, professora do ensina 
prmuir10; 

Danel Boaventura Goaçalves, traba;hador; 
úlio Manuel da Luz, operadcr de armazém: 

Lilves re Anl(n o RCdrgues, caideiro naval 
João José Rodrigues, trabahador. 

Suplentes: 

Manuel da Cruz empregado comercial; 
Joaquim Brito Mendes, marítimo; 
José Guaidino Lima, padero. 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36.11 do 
Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacç90 

dada pelo Decreto n.° 17/84. de 18 de Fevereiro, se pub1ia 
que por despacho do Camarada Ministro da Administração 

Local e Urbanismo de 18 de Agosto de 1988, foi aprovada a 
deliberação tornada pelo CCnselho Delberat'vo do ij'ogo na 
reunião ordinária de 2 de Junho de 1988, que abre um cré-
dito especial no montante de 6 199 000$ para alteração de 
despesas ordinárias do orçamento em execução: 

Despesas ordinárias 

Capítulo 1°—Serviços gerais: 

Hecetas ord:riárias 

Capítulo 8.0 - Outras receitas correntes: 

Arligo 36.`-A saldo Orçamental não util:-

soda em depósito no Banco de Cabo Verde 6 199 000$00 

Soma total ...............6 199 000$00 

Direcção-Geral da Adm'flistração Local, 20 de Agosto 
de 1988.-0 DirectorGera1, Daniel Henrique '__ardoso 
Mandes, t0cico superior. piincipal. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado da Adminietração Pública 

DlrecçAo-Geral da AdmInItraço ?óblb'a 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. De harmonia com o despacho do Camarada MIniStro 
da Educação de 23 de Julho de 1988 e nos termos do n.° 2 
do artigo 58.1  do Decreto-Lei n.° 152/79. de 31 de Dezembro, 
a Direcção-Geral da Adrn.nistração do Ministério da Edu-
cação abre concurso documental, pelo prazo de 60 (Sessenta 
dias), a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
snéncio no Boletim Of'cial para o provimento de vagas de 
Professores de posto escolar do quadro de ensino básico ele-
rn ent ar. 

Artigo 6 1  —Deslocações ...............150 001$00 
2. A admissão ao concurso é solicitada ao Camarada Artigo 7° - Alimentação e alojamento em 

IW,nistto da Educação, em reouerimento com soinalura 
espéc e ........................60000.-00 reconhecida por notário e instruído com os seguintes docu- 

mentos: 
Artigo 10.0 - Bens duradouros: 

Número 5—Outros bens duradouros ... 115 010100 

Artigo 13°— Despesas gerais de funciona-
mento: 

N.° 4 - Representação ...............70 000$00 
N.° 5 - Transporte e comunicações ......209 009100 

N,° 7 - Trabalhos especiais diverso ... 54 000$00 

Certidão narrativa completa do registo do nasci-
mento: 

Certidão de habilitações literárias; 

e) Documento comprovativo do tempo e qualidade de 
serviço docente ::estado ao EStado; 

Declaração a que se refere o artigo 80° do Esta-
tuto do Funcionalismo; 

Outros documentos que possam influir na gradua-
ção. 

Despesas de Capital 

Artigo 17. - Investimentos: 

N.° 1 - Construções diversas: 

Construção de uma moradia para 
fjncio'aários ..................500 000$01 
Conclusão de um Ciné-Teatro em S. 

Filipe ... ... ... ... ... ... ... ...650 oço$OU 

Ampliação da rede eléctrica de S. 
Filipe........................600000$00 
Sinalização da cidade de S. Filipe 750 000$09 

Aquisição de terrenos nos Mostei- 

ros ........................150 coo 00 

i) Construção de Posto Administrativo 

da Freguesia de S. Lourenço ... ... 800 009500 

N° 2— Maquinarias e eqmpamentos ... 100 000$00 

Soma total ...............6 199 000$00 

Para compensação de crédito ora aberto é efectuada a 
seguinte alteração no orçamento municIpal, em execução:  

3. Ao concurso poderão concorrer: 

o) Os d.1 p'ornadoS pela antiga Escola de Fabilitiações 
de Professores de Posto Escolar; 

Os professores eventuais de posto escolar, com o 
mínimo de (10) dez anos de serviço decente 
com boas informaçõas anuais da 1 specção-Geral; 

Os monitores escolares com mflimo de (10) dez 
anos de Serviço docente sempre com boas bfor-
moções anuas de Inspecção- Geral. 

4. A graduação dos concorrentes é eStabel.ecida aten-
dendo às seguintes preferências: 

(i) Os diplomados pela Escola de Hab:lltações de Pro-
fessores de Posto Escolar, com maior val0r.za-
ção profiss onal: 

b) Os prcfesSores eventuais de podo cscclar, com mais 
tempo de 'serviço docente prestado ao Estado; 

e) Os monitores cscol,sr,_s com maior iúmero de anos 
de serviço docente prestado ao Lstado. 

Urecç~ío-Geral da Adm nistração Pública, na Pra a, 3C 
de Agasto de 1988 —1 co Director_Geral, José Jorge Lis-
boa do Cosa Soníos, director de 2.1  classe 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

M1NIST1U0 DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 

da Praia 

Notário: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

CERTIFICO para efei tos de publicaçã', qe por :s.rLura 
de v:nte e cinco de Jullo de mil novecentos e oitenta e 
cinco, lavrada de fo'has um verso a dezasse s verso, do 1'vTø 
de notas 'vara escritu:as diversas número um barra Ci deste 
Cartório a meu cargo, foi constituída a Associação Cabo-
verdearia de Am'zade e Solidariedade com os Povos, em 
que que são sócios fundadores os'ind'viduos abaixo indicados: 

Primeiro) Abíl'o A'gusto Montiro Duarte, casado, Di- 
plomata, natural c1a Praia: 

Seguniio) - A(3élcia Maria da Luz Lima Barreto Pires, 
casada, Professora de Edv cação Fisica, natural de Calheta 
de São Miguel Tarrafal: 

Vigésimo terceiro) - Olívio Melício Pires, Prim'°ro 
Comandante das FABP; natural dé Paúl, Santo Antão; 

Vigésimo quarto) —Osvaldo Aranda Azevedo, casado 
militar, natural de S. Nicolau; 

Vigésimo quinto) —Pedro Lopes, casado, Jurista, natu 
ral de S. Vicente; 

Vigésimo sexto) - Rosendo José Silva Pires Ferreira, 
turcionário público, natural da vila das Pombas - Paúl - 
Santo Antão; 

Vigésimo sétimo) —Timóteo Tavares Borges, casado, 
engenheiro Agrónomo e Comandante das FARP, natural 
da Praia; 

Vigésimo oitavo) -Arnaldo Andrade Ramos, casado, 
jornalista, natural de Sal-Rei - Boa Vista; 

Vigésimo nono) -Osvaldo Alcântara Mediria Custódio, 
casa,lo, funcionário público, natural de S. Vicente: 

rrigésimo) - Corsino António Fortes, casado, Jurísta, 
natural de S Vicente; 

Trigésimo primeiro) - Irineu Fileto Gemes, casado, mé-
dico, natural de S. Vicente; 

Trigésimo segundo) --Maria das Dores Pires, casada, 
assistente social, natural de S. Vicente; 

Tercero) —Afonso Carlos Gornes, casado, Técnico de Rã- Trigésimo terceiro) —Paula Fortes, divorciada, natural 
Ó o, natural de São Vicente; - de S. Vicente: 

Quarto) -Alfredo Simão Carvalho Santos, solteiro, Jor-
nalista, natural da Praia; 

Quinto) - Antútuio Manuel Mascarenhas Gomes Mon-
"elro casado, Juíz-Regional de Primeira Classe; ora desèm-
penhando, em comissão, as funçôes de Juiz-Presidente do 
Sr.- remo Tribunal de Justiça, natural de Santa Catarina; 

Sexo) António Pedro da Silva Rocha, casado, Jorna- 
lista Rea1iz'dor da Rádio, natural do Concelho de Ribeira 
Grande -Santo Antão: 

Sétimo) —André Core no Toentino, casado, Diplomata, 
natural de Santo Antão; 

Oavo) - Arnaldo Carlos Vasconcelos França, casado, 
funcicnário das Alfândegas, natural da Praia; 

Nono) - Arnaldo Herculano Spencer Araújo, casado, Di-
plomata, natural da PraIa: 

Décimo) -- Carlos António Dantas Tavares, casado, na-
tural da Ilha Brava; 

Décimo primeiro) DanIel Henrique Cardoso Mendes, 
divorcIado, Técnico Supor,  or, natural de São Vicente; 

Dé&mo seglundo) - Or'sliina Almeida Gomes, solteira, 
Professora do Ensino secundário, natural de São N'colaU; 

Décimo torceiro) - Esi.é,vão Barros Rodrigues, casado. 
Rádio-Telegrafista, natural de Fcntes concelho da Praia,; 

Décimo quarto) —Eurico Pinto Monteiro, casado, Jurista 
natural de Santa Catarina; 

D'ccmo quntOl —João José Rodrigues Pires, casado, Di-
rector Artíst co e Director da TVEC, nitural da I'ha de Fogo; 

Décimo sexto) - Jcaqu m Pedro Silva, Casado, militar; 

natural da ilha do Maio; 

Décimo sétimo) —Jorge de Oliveira Lima, casado, fun-

cionário público, natural de Santo Antão; 

Décimo oitavo) -José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa, 

casado, natural da Praia; 

Décimo nono) —Luís de Matos Monteiro da Fonseca, 
casadct, natural de Ponta do Sol - Santo Antão, funcio-

nário: 

Vigésimo) -Manuel de Jesus Costa Delgado, casado, 
Diplomata, natural de Boca do Figueiral, Ribeira Grande 
—Santo Antão. 

Vigésimo primeiro) - Manuel Monteiro Veiga, casado, 
linguístico, natural da ilha de Santiago; 

Vigésmo segundo) —Maria de Fátima Spencer, solteira, 
funcionaria público, natural de S. Vicente; 

Trigésimo quarto) -Antônio Pedro Monteiro Lima, sol-
teiro, Dplomata; 

Trigésimo quinto) —Bernardo Fortes Oliveira, casado, 
capitão das Forças de Segurança e Ordem Pública; 

Trigésimo sexto) —Jorge Lopes, divorciado. engen-eiro 
electrotcnico' 

Trigésirno étimo) - Januário Lopes Fernandes, casado, 
funcionário público; 

Trigésimo oitavo) —José Veiga, casado, capitão das 
FARP: 

Trigésimo nono) —Maria da Luz Boal, casada, director--
do TCS: 

Quadragésimo) - Edgard Monteiro Pinto, casado, econo-
mista, todos residentes nesta cidade da Praia; e 

Quadrogésimo primeiro) -Antônio Rodrigues Pires, ca-
sado. engenheiro Agrónomo, natural do do Fogo, residente 
em Roma, de passagem por esta cidade. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por meu conhe-
cimento pessoal. 

Pelos outorgantes foi feita a seguinte explanação pre-
liminar: 

Surgindo do encontro de raças e culturas diferentes, 
obrigada pelas vicissitudes históricas e climáticas a emigrar 
desde há séculos, o povo caboverdeano possui uma longa 
e rica tradição de contactos com outros povos do mundo. 

Embora esses contactos se tenham processado em grande 
parte rodeados de condiç6e5 adversas para os caboverdea-
nos, nem por isso deixaram de contribuir para moldar o 
seu modo de ser, caracterizado nomadamente pela aber-
tura ao relacionamento humano, pela rejeição de precon-
ceitos récices ou culturais e por um profundo sentido de 
frae nidade e solidariedade. 

A luta de libertação nacional veio trazer uma nova di 
mensão ao relacionamento do povo caboverdeano com os 
outros povos do mundo. De entre os seus objectivos se si-
tuava conquistar a nosso favor a opinião pública e o apoio 
material e moral da África e dos países dos outros conti-
nentes, o que sem dúvida constitui um dos factores fun-
damentais da vitória contra o colonialismo. 

As novas condições criadas com a conquista da inde-
pendência permitiram aprofundar e alargar esse relaciona-
neaito, particularmente através dos laços de cooperação 
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que foram estabelecidos com países de todos os quadrantes 2. Haverá na associação as seguintes categorias de 
do globo. sócios: 

O papel eficaz que Cabo Verde tem desempenhado no 
quadro do nosso continente e o prestígio que grangeou a(i 
longo dos dez anos de vida como Nação Independente fa-
zem convergir sobre ele as atenções de diversas organiza-
ções é personalidades estrangeiras desejosas de melhor 
conhecer a nossa realidade e de promovdr a troca de ex-
periência e a cooperação. 

Por outro lado, as exigêncais do desenvolvimento eco-
nómico e social estimulam o conhecimento da realidade dos 
outros países e povos e aconselham o intercâmbio entre 
representantes das forças sociais, artistas, cientistas, despor-
tistas e outras personalidades do nosso país e dos países 
estrangeiros. 

Conscientes da necessidade de uma organização que 
coordene e promova iniciativas tendentes a alargar e refor 
çar as relações de amizade e solidariedade já estabelecidas 
e desejosos de darem a sua modesta contribuição ao en-
tendimento entre países e povos, um grupo de cidadãos 
representativos de diversos sectores e interesses da so-
ciedade caboverdeafla fundam a Associação Cabo-vérdèana 
ds Amizade e Solidariedade com os Povos (AMISOL). 

Associação Cabo-verdeana 
de Amizade e Solidariedade com os Povos 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO 1 

Denominação, fins e sede 

Artigo Primeiro 

É criada a Associação Cabo-verdeana de Amizade e 
Solidariedade com os Povos adiante designade AMISOL 
que se rege pelos presentes estatutos. 

Artigo Segundo 

A AMISOL é uma organização social que tem por objec-
tivo a promoção e o fortalecimento de relações de ami-
zade, solidariedade e paz entre o povo de Cabo Verde e 
outros povos do mundo. 

Artgo Terceiro 

A AMISOL é uma pessoa colectiva de utilidade pública 
e goza de personalidade jurídica. Ela tem a sua sede na 
cidade da Praia, podendo estabelecer delegações ou outras 
fo-mas de representação noutros pontos do território na-
cional. 

Artigo Quarto 

Para realizar o seu objectivo a AMISOL propõe-se: 

Promover e colaborar em todas as actividades que 
possam dar a conhecer ao povo Cabover-
deano a história e a cultura, a vida social e 
desenvolvimento económico de outros povos; 

Divulgar junto dos outros povos do mundo a 
acção, levada a cabo pelo povo Caboverdeaflo 
nos domínios, político, económico, social e 
cultural; 

Estabelecer e  desenvolvêr relações com organiza 
ções congéneres de outros países; 

Desenvolver intercâmbio de carácter cultural, cién-
tífico, técnico e desportivo com outros povo. 
do mundo. 

.CAPÍTEJLO II 

Dos sócios 

Artigo Quinto 

1. Os sócios da AMISOL poderão ser pessoas singulares 
ou colectivas. 

Efectivos; 

Honorários. 

Artigo Sexto 

São sócios efectivos aqueles quê ingressaram na AMI- 
SOL, nos termos do artigo oitavo do presente estatuto, e 

estejam em pleno gozo dos seus direitos associativos. 

Artigo Eétrmo 

Para ser sócio efectivo é necessario ser cidadão cabo 
verdeano, maior de dezoito anos e no pleno gozo dos seus 
direitos civis e políticos. 

São considerados fundadores os sócios inscritos quE 
participaram na assembleia geral no artigo sessenta e um 

Artigo Oitavo 

O pedido de admissão como sócio efectivo é feito 
através de carta do interessado dilrigida à Direcção, soli-
citando o seu ingresso ou mediante proposta de dois mem-
bros efectivos em pleno gozo dos seus direitos associativos. 

As pessoas colectivas formulam o .seu pedido de ade-
são Dor mniermédo  dos seus representantes legais 

Artigo Nono 

Compete à Direcção deliberar sobre o pedido de admis-
são, sendo a sua decisão susceptível de recuv'so para a 
assembleia gera]. 

Artieo Décimo 

São sócios honorários as pessoas singulares ou colectivas 
que hajam prestado relevantes serviços ao país ou á 
AMISOL ou se tenham distinguido pelos seus méritos em 
prol de Paz. Amizade e Solidariedade entre os Povos. 

Artigo Décimo Primeiro 

Os sócios honorários serão admitidos por decisão da 
Assembleia Geral mediante proposta da Direcção devida. 
mente fundamentada. 

Artigo Décimo Segunde 

São direitos dos sócios efectivos; 

Participar em todas as sessões da Assembleia Ge-
ral; 

Eleger e ser eleito para os órgãos de direcção da 
A'MISOL; 

Propôr a admissão de sécios, nos termos do ar-
tigo oitavo dos presentes estatutos: 

Propôr de conformidade com os estatutos, a con-
vocação extraordinária da Assembleia Geral; 

Gozar dos demais direitos que lhe forem reco-
nhecidos por lei ou pelo regulamento interno. 

Artigo Décimo TerceIro 

São direitos dos sócios honorários: 

Participar nas reuniões da assembleia geral, sem 
direito de voto; 

Fazer propostas e sugestões que julgar de inte- 
resse para a vida o funcionamento da AMI- 
SOL; 

Solicitar e obter informações sobre todos os as-
pectos da vida da Associação; 

á) Gozar dos demais direitos que lhe forem reconhe-
cidos por lei ou por regulamento interno. 
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Artigo Décimo Quarto 

São deveres dos sócios activos: 

(i) Cumprir as d:sposiç5es dos presentes estatutoS 
bem como as determinaçóes dos corpos gerentes; 

b) Desempenhar Os cargos para que foram eleitos pela 
Assemblem Geral ou designadas pela D'secção, 
salvo o caso de recusa fundamentada e acete 
pelo órgão competente: 

c) Pagar regularmente as suas cotas; 

d) Participar nas sessões da Assembleia Geral 

Artigo Décimo Quinto 

São deveres dos sócios honorários:  

(t) Contribuir para o engrandecimento e o prestígio 
da AMISOL; 

'b) Apoiar os corpos gerentes sempre que solicitado, 
salvo em caso de Jmpossibilidade just ficada. 

Artigo Décimo Sexto 

Perdem a qualidade de sóc'os: 

Os que pedirem à sua demissão de sóc'o, aceite 
pela Direcção.; 

Os que atentaram contra os interesses da AMISOL; 

Os que violarem gravemenle as disposições dos 
presentes Estatutos; 

é) Os que de'xarem de preencher os requisitos exi-
gidos para admissão na respectiva categora. 

Artigo Décimo Sétimo 

Compete à Direcção apreciar as falas cometidas pelos 
assoe ados e anlicar as penas correspondentes de acordo 
com o estabelecido no regulamento. 

Artigo Décimo Oitavo 

Das penas aplicadas pela Direcção cabe recurso para a 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO Iii 

Dos corpos gerentes 

Artigo Décimo Nono 

1. Os corpos gerentes da AMISOL são. 

Assembleia Geral; 

A D.recção; 

e) O ConSelho Fiscal. 

2. O mandato dos corpos gerentes é  bienal, sendo permi-
tida a reeleção. 

SECÇÃO 1 

Assembleia Geral 

Artigo 'Vigésimo 

I. A Assembleia Geral é consttuida por todos OS SÓClOS 

efectivos que se encontra no pleno gozo dos seus direitos 
assoe ativos; 

2. Qualquer sócio poderá fazer-se representar por outro, 
mediante comunicação escrita ou vebal ao presidente de 
Mesa, até á hora marcada para a reunião. 

Artigo Vigésimo Primeiro 

1. A mesa da Assembleia Geral é constituída por um 
Presdente-O Presidente da AMISOL, um Vice-Presidpnte e 

um Secretário, Sendo estes últimos eleitos em cada sessão da 
Assemblea Geral. 

Na falta do Presidente e do Vice-Presidente, será a 
presidência confiada ao sóc'o mais anigo que estiver pre-
sentes ou, se este recusar, ao sócio designado pela Assem-
bleia Geral. 

Na falta do Secretário, o Pres dente ou quem as fizer, 
convidará um dos sócios presentes para o substituir. 

Artigo Vigésimo Segundo 

A assembleia geral reune-se ordin.ariamenté nos me-
ses r1e JuF'n e Tr7' bro para enredar a actuação da Di-
recção e dar directrizes que entender convenientes. 

Na reunião de Dezembro tomará as contas do ano 
findante, votará o orçamento para o ano seguinte e elé-
gerá os novos corpos gerentes. 

Para efeito de organ'zeção de conta anual os movi-
mentos de tesouraria cessarão a vinte de Dezembro, ficando 
as receitas por cobrar pertencente ao ano seguinte. 

Artigo Vigésimo Terceiro 

I. A Assembleia reune-se extra ordina riacente, por in'- 
ciativa da Direcção, ou o Conselho Fiscal, ou a requeri 
mento de um terço dos sécios efectivos em pleno gozo dos 
seus direitos associativos. 

2. (1 requerimesto deve ser dirigido ao presidente ie 
Assembleia Geral que imedialemente fará a necessária con-
vocatória. A reunião terá lugar desde que estejam presentes, 
pelo menos dois terços dos sécios requerente. 

Artigo Vigésimo Quarto 

A Assembleia Geral reur-se-á ordinária e extraordina-
riamente, em primeira convocação, com pelo menos um 
qu' rio dos sóc os. Não se verificando esta condição a 
Assembleia poderá reunir-se com qualquer número de só-
cios uma hora mais tarde do que a constante do aviso. 

Artigo Vigésimo Quinto 

A eleição dos corpos gerentes será por escrutínio secreto, 
tornando-se as deliberações por maioria de votos dos asso-
ciados presentes. 

Artigo Vigésimo Sexto 

1. Compete a Assembleia Geral: 

-') Eleger e demitir membros dos corpos gerentes, 

Apreciar as contas anuais; 

Aprovar o orçamento anual; 

Deliberar sobre alterações a introduzir rioS esta-
tutos e aprovar os regulamentos internos. 

Deliberar sobre reclamações, recursos OU propos-
tas que lhe sejam presentes; 

Apreciar as actividades da Direcção; 

Resolver os casos omissos nos estatutos e regula-
mentos,  

Proclamar os sócios honorários que lhe forem 
propostas pela Direcção. 

2. A demssão da Drecção, enquanto decorre o Seu 
mandato, só poderá efectivar-se em assembleia éxtraordi-
'ai amente convocada para esse fim, e mediante delibera-
ção favorável de, pelo menos, três quarlos dos Sécios pre-
sentes. 

Artigo Vigésimo Sétimo 

Das sessões da assembleia geral lavrar-se são em actas 
livros próprios e, serão estas aprovadas na sessão seguinte 

Artigo Vigésimo Oitavo 

Compete ao presidente da mesa da assembleia geral: 

(i) Presidir es reuniões da aSsembleia geral orientar 
oc .rabalhos e manter a ordem nas discussões 
não permitindo que estas Se afastem dos 
assuntos que a assembleia geral foi convocada' 
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Assinar as actas e os documentos expedidos em b) Representar a Associação em juízo e fora dele, 

nome da assembleia; por intermédio do respectivo presidente, ou 

Dar posse aos sócios eleitos para os cargos so- 
que as suas vezes fizer; 

ciais, fazendo lavrar e assinando com eles, os c) Admitir, suspender e  despedir empregados e  fixar. 
respectivos autos; .-lhes as remunerações nos termos da legislação 

Conceder e retirar a palavra aos sócios, em vigor; 

Artigo Vigésimo Novo 

Compete ao vice-pres dente substituir o presidente nos 

casos de falta ou impedimento 

Artigo Trigésimo 

Compete ao secretário ler e redigir o expediente d 
mesa e lavrar as actas sob a orientação do presidente. 

Artigo Trigésimo Primeiro 

Os membros da mesa podem intervir nas discussões 
e votar, cabendo ao presidente o voto do qualidade. 

2. A intervenção do presidente nas discussões na sua 
qualidade de sócio, fica, no entanto, condicionada à sua 

substituição prévia por qualquer outro membro da mesa. 
Finda a sua intervenção. o presidente retoma as suas fun-

ções, mas já não lhe caberá o voto de quatidade. 

SECÇÃO II 

Da direcção 

Artigo Trigésimo Segundo 

A Direcção é o órgão de execução e de coordenação 

das acividades da AMISOL. 

Artigo Trigésimo Terceiro 

A Direcção é composta por um presidente, sete vice' 
-presdentes um SeCreLario-geai, um sccretáro e um te-

soureiro eleitos pela assembleia geral. 

Os serviços administrativos serão assegurados pelo 

secretário-geral e ciemas pesscal a ser admitido em contor-
ndae Com as possiblidades financeiras da associação e 

amplitude dac suas actividades. 

o secretário-geral trabalha privativamente e em tempo 
integral na AMISOL. 

Artigo Trigésimo Quarto 

Aos membros da Direcção cumpre o dever de assistir 
assiduamente a todas as sessões e desempenhar com zelo 

e dignidade as suas funções. 

Artigo Trigésimo Quinto 

Os membros da Direcção não contraem responsabilidade 
pessoal pelas obrigações assumidas nos termos dos Estatutos 

e regulamentos. Respondem, porém, pessoal e solidariamente 
perante a Associação, pelos danos que causarem quando 
agirem em violação dos Estatutos ou quando se provar que 

agirem dolosamente. 

Artigo Trigésimo Sexto 

A Direcção reúne-se, em sessão ordinária, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
respectivo Presidente. 

Dos dias e horas das reuniões deve ser dado conhe-

cimento ao Conselho Fiscal. Os sécios terão conhecimento 
através de comunicação que será afixada na sede. 

De todas as reuniões se lavrará a respectiva acta. 

Artigo Trigésimo SétTmo 

Compete à Direcção: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições dos Esta-
tutos, regulamentos e deliberações da Assem-
bleia Geral: 

á) Elaborar, anualmente, o orçamento e promover a 
a sua execução, arrecadando as receitas e satis-
fazendo as despesas; 

e,) Elaborar e submeter à apreciação da Assembie1a 
Geral, anualmente, o relatório e contas da sua 

administração, com o parecer do Conseiho Fs-
cal; 

1) Elaborar os regulamentos internos; 

q) Elaborar e submeter à apreciação da assembleia 
Geral, anualmente, um projecto de plano de 
actividades para O  ano seguinte; 

Solicitar a convocação da Assemb!eia Gera!, quando 
o julge flecessáro; 

Propôr à Assembleia Geral, alteração dos Esta-
tutos; 

f) Propôr à Assembleia Geral a admissão dos SéciOS 

honorários; 

k) Apreciar os pedidos de admissão dos sócios. 

Artigo Trigésimo Nono 

O exerc'cio da Direcção finda  em trinta e um de De-
zembro do segundo ano do mandato e a sua responsa-
>Ill-dada cessa após terem sido aprovados os seus actos pela 
Assembleia Geral. 

Artigo Quadragéssirno 

Compete ao Presidente da Direcção:  

Representar a Associação, orientar e dirigir as 
actividades: 

Convocar e presidir as reuniões da Direcção, di-
rigir os seus trabalhos e assinar as respectivas 
actas; 

Despachar e fazer executar as deliberações  toma-
das e assinar ou delegar a assinatura do expe-
diente necessário; 

á) Assinar os termos de abertura e encerrarnenio e 
rubr'cnr as folhas dos livros de escrituração de 
regsto ou de actas de Direcção; 

e) Assinar, com o tesoureiro, os cheques, contratos e 
outros documentos do aqu'sção ou alienação 
de bens, fundos ou quaisquer valores; 

1) Resolver os casos urgentes, submetendo a sua de-
cisão à aprecação da Direcção na primeira 
reunião que se realizar; 

Artigo Quadragésimo Primeiro 

Aos vice-presidentes compete substituir o presidente con-
forme forem designados. 

Artigo Quadragésimo Segundo 

Ao secretário compete redigir e ler as actas das reu-

niões e executar as demais tarefas que lhe forem cofl-
f.adas. 

Artigo Quadragésimo Terceiro 

1. Ao tesoureiro compete: 

Arrecadar e movimentar as receitas da Associação  

conjunta-mente com o presidente e o Secretário-
-Geral ou seus substitutos; 

A escrituração dos livros de contabilidade; 

Elaborar o inventáro dos bens da Associação: 
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Satisfazer as despesas autorizadas pela Direcção; 

Ass nar os recibos e outros documenfos de des-
pesas; 

Elaborar balancetes mensais; 

Ter à disposição do Conselho Fiscal os livros e 
respectivos documentos j ustif cativos. 

2. Todas as despesas carecem de autorização da direc-
ção, devendo os respectivos documentos ser rubricados pelo 
Secretár.o-Geral e pelo Tesoureiro. 

Artigo Quadragésimo Quarto 

Qualquer membro da Direcção  pode pedir escusa do 
cargo. 

Se três membros da Direcção pedirem simultanea-
mente escusa, o Presidente deverá dar conhecimento do 
caso à Assemblea Geral, que promoverá a eleição  dos 
membros substitutos ou a formação de uma nova Direcção. 

Em caso de formação de uma nova Direcção, a ces-
sante só se considerará qu1te depois de prestar as con1as. 

Artigo Quadragésimo Quinto 

A falta de comparência, sem motivo justtficado, a  três 
reunões consecutivas, de qualquer dos membros da Di-
recção, será considerada como renúnca ao cargo, do facto 
será dado conhecimento à Assembleia Geral. 

Artigo Quadragésimo Nono 

As candidaturas serão apresentadas por listas separadas 
consoante o cargo e com a indicação dos nomes, pela Assem-
bleia Geral. 

Artigo Quinquagésimo 

No caso de não haver caniclidaturas, a Direcção cessante 
deverá apresentar urna lista dos flOV0S Corpos Gerentes, 
que será apreciada pela Assembleia Geral e votada. 

Artigo Quinquagésimo Primeiro 

A mesa eleitoral é constituída pela Mesa da Assembleia 
Geral e por um sócio escolhido pela mesma. 

Artigo Quinquagésimo Segundo 

I. A Mesa eleitoral é a primeira a votar, seguindo-se 
os restantes sócos por ordem de inscrição no livro de pre-
sença. 

2. Terminada a votação proceder-se-á ao apuramento e 
à proclamação dos eletos, podendo o presidente nomear es-
crutinadores de entre os SÓCiOS presenes e que não sejam 
membros dos Corpos Gerentes nem candidatos. 

CAPÍTULO V 

Da Disciplina 
SECÇÃO III 

Conselho Fiscal 

Artigo Quadragésimo Sexto 

O Conselho Fiscal cOmpõese de três membros efectivcs, 
um presidente, um secretário e um vogal, devendo haver 
mais dois voga suplentes. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Fiscalizar os actos administrativos e financeiros da 
D ecção; 

Dar parecer sobre as contas afluas e vsar os 
balancetos tremestrais; 

Requerer a convocação da Assembleia Geral, 
quando os actos da Direcção aconselharem tal prO_ 
vidên&a; 

Dar o seu parecer sobre quaisquer assuntos, 
quando consultado pela Direcção; 

Servir de mediador nos diferendos entre elemen-
tos da Direcção ou entre estes e os associa-
dos, recorrendo à Assembleia Geral, quando 
Se tratar de assunto grave, que não puder re-
solver. 

CAPÍTULO IV 

Das eleições 

Artigo Quadragésimo Sétimo 

As eleições dos corpos directivos serão por escritíno 
secreto. 

As pessoas colectivas, membro da AMISOL, têm di-
reito a um voto plural a ser fixado pela Assembleia Geral. 

Artigo Quadragésimo Oitavo 

O presidente da Mesa da Assembleia Geral fixará 
prazo, não iflfe or a oito d'as, para apresentação das can-
didaturas dos diversos corpos gerentes. 

A Assembleia Geral que iver de proceder àg eleições 
reunir-se-á nos oito das seguintes ao termo do prazo d 

nl'ifliero anterior. 

Artigo Quinquagésimo Terceiro 

Todos os sócios da Associação estão sujeitos à sua dis-
ciplilna associativa, nos termos dos presentes Estatutos. 

Artigo Quinquagésimo Quarto 

São faltas disciplinares todos os actos que infrinjam os 
presentes Estatutos e Os  regulamentos da Associação. 

Artigo Quinquagésimo Quinto 

1. Pelas faltas discipinares os sócios estão sujeitos às 
seguintes sanções: 

Admoestação verbal; 

Censura escrita; 

Suspensão até um ano; 

Expulsão. 

2. As penas são aplicadas pelos órgãos competentes com 
base na gravidade d05  factos e nas circunstâncias do agente 
que os praticou. 

Artigo Quinquagésimo Sexto 

Nenhuma sanção, salvo a admoestação verbal, pode 
ser imposta sem que tenha havido inquérito prévio, a rea_ 
Fzar pelo Conselho Fiscal, e sem que ao sócio visado seja 
dada a possibilidade de se defender. 

O inquérito a que se refere o número antecedente pode 
ser determinado pela Assemblea Geral ou pela Direcção. 

Artigo Quinquagésimo Sétimo 

Têm competência para imipôr sanções disciplinares: 

A Assembleia Geral, para qualquer das penas pre-
vistas no artigo quinquagésimo quinto; 

A Direcção, para penas inferiores à de suspensão 
por mais de cento e oitenta dias. 

Artigo Quinquagésimo Oitavo 

1. Das decisões disciplinares da Direcção cabe recurso 
para a Asse,rnbleia Geral nos termos por ela reguados. 
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2. O recurso das decisões disciplinares que tenham pu- Está conforme o orignal: 
n

-
do com suspensão, demissão ou expulsão tem efeitos sus- 

pens vos. Carlór;o Notarial da Reg ão de Primeira Classe da Praia 
aos trinta e um das do mês de Julho do ano de mil nove- 

Artigo Quinquagésimo Nono centos e oitenta e cinco. -0 Notário, JorgeRodr1gues Pires: 

Os sócios poderão ser louvados pela Assembleia Geral, 
sob proposta da Direcção ou de vinte SÓCiOS, pelo menos, 
quando tenham contribuido, de modo reevante, para pres-
tíg o e desenvolvimento da AssOc:ação. 

A circunstância de um sóco ter sido louvado consti-
tuirá atenuante na graduação de pena, em caso de infracção 
d sciplinares. 

Artigo Sexagésimo 

As sanções e louvores constarão do processo do sócio. 

CAPÍTULO VI 

(Disposições fina:s e transitórias) 

Artigo Sexagésimo Primeiro 

A prmeira Assembleia Geral reunir-se-á dentro de 
um mês após a publicação dos Estatutos, para a eleição dos 
Corpos Gerentes da Associação, de conformidade com os 
presentes Estatutos. Caberá à Comissão Organizadora con-
vocar e d.rigir a reunião. 

São membros desta Assembleia Geral todos os sócios 
efectvos inscritos até ao dia  anterior à reunião. 

Artigo Sexagésimo Segundo 

A Assembléia Góral referida no artigo anterior fixara 
o quantitativo,  das quotas para as categorias de sócios exis- 

tentes. 

Artigo Sexagésimo Terceiro 

O primero ano social iniciar-se-á com a publicação 
destes Estatutos e lerm:nará no dia tr nta e um de Dezem-
bro do ano seguinte. 

Artigo Sexagésimo Quarto 

As alterações a estes Estatutos só poderão ser votadas 
em Assembleia Geral extraordinár: as, expressamente Convo-
cada para esse f m, sendo válidas apenas as deliberações 
que obtiverem voto concordanie, de, pelo menos, três quar-
tos dos sócios presentes. 

Artigo Sexagésimo Quinto 

A dissolução da Associação será válida se votada por 
três quarfos dos associados, reunidos em Assembleia convo-
cada expressamente para esse fm. 

A Assemble1a Geral nomeará uma Comissão liquida-
tária composta de seté sócios que se encarrégará de apurar 
todo o activo e passivo da Associação, pagar as dívidas e 
fazer reverter o remanescene a favor do estabelecimen4.  
de ensino, indicado pela assembleia. 

CONTA: 

Art. 18:° n,° 1 e 2 270$00 
Cofre Geral 27$00 
Reembolso ............33$00 
Selos 175$00= 505$00 

(Quinhentos e cflco escudos) —Conferi-
do por, António Coelho. -Registado sob o 
n.° 4 161/85. 

(163) 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERD1 

Praia (Santiago) 

lilreeçâ. dai Reb.$ee «m o Eetrange4ro 

e do Controle de C*mblos 

Notas Estrangeiras 
Em 21/9/88 N. 156/88 

Praça, Divisa. 1 Vro.ai, 

kfrica do Sv1 23$46 26$98 
39$45 42$5c Alemanha ... ... ....Marco 

América 1 e 2 Dólares 73$35 79$26 
América 5 a 1 000 .., Franco 73$85 79$76 
Aústrla ...... Xelim 5$61 6$06 

1$75 1$38 Bélgica ..........Dólares 
Canadi 1 e 2 Dólares 60$02 64$87 
Canadá N Grandet, Dólares 60$52 65$37 
Dinamarca ... ... ... 

..
Coroa  10$23 11$10 

$552 $623 
M 1671 18$04 

11$61 12$4 

Espanha ...........Peseta 
Finlândia ... ... .... ark.ka 

34$96 37$76 
França ..........Franco 

tÁ 123$95 133$87 

Holanda ..........Florim 

Itália ......... Lira $049 $055 
Japão ... ... ... ... $505 $570 

inglaterra ...... 

....

bra 

10$69 11$55 Noruega ...........Co 
Portugal ..........Escudo 

..Ie 

$479 $517 
enecal ... ... ... .C.F.A $226 $245 

Suécia Coroa 11$49 12$41 
Suíça ...... Franco 46$69 i 50$43 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Cámbos. na Praia. 21 de Setembro de 1988- - Pela Direc-
ção, AnIão Lopes da Luz. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


